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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10840.902056/2012-12

ACORDAO 3402-012.289 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 19 de setembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CALDEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/09/2005 a 30/10/2005

ONUS DA PROVA. DECLARACAO DE COMPENSACAO. DIREITO DE CREDITO.
LIQUIDEZ E CERTEZA. ARTIGO 373, INCISO | DO CPC.

Em processos decorrentes da nao-homologacdo de declaragdao de
compensac¢ao, deve o Contribuinte apresentar e produzir todas as provas
necessarias para demonstrar de maneira inequivoca a liquidez e certeza de
seu direito de crédito. No ambito do processo administrativo fiscal,
constando perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil a utilizagao
integral do crédito para quitacdo de outro débito, o 6nus da prova sobre o
direito creditdrio recai sobre o contribuinte, aplicando-se o artigo 373,
inciso | do Cddigo de Processo Civil.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Cynthia Elena de Campos — Relatora

Assinado Digitalmente

Jorge Luis Cabral — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Arnaldo Diefenthaeler
Dornelles, Mariel Orsi Gameiro, Cynthia Elena de Campos e Jorge Luis Cabral (Presidente). Ausente
a conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta.
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			 Período de apuração: 01/09/2005 a 30/10/2005
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				 Em processos decorrentes da não-homologação de declaração de compensação, deve o Contribuinte apresentar e produzir todas as provas necessárias para demonstrar de maneira inequívoca a liquidez e certeza de seu direito de crédito. No âmbito do processo administrativo fiscal, constando perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil a utilização integral do crédito para quitação de outro débito, o ônus da prova sobre o direito creditório recai sobre o contribuinte, aplicando-se o artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Cynthia Elena de Campos – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jorge Luis Cabral – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Mariel Orsi Gameiro, Cynthia Elena de Campos e Jorge Luis Cabral (Presidente). Ausente a conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 14-74.983 (e-fls. 221-226), proferido pela 8ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP, que por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade e não reconheceu o direito creditório.
		 Por bem reproduzir os fatos, transcrevo o relatório da decisão de primeira instância:
		 Trata-se de manifestação de inconformidade, apresentada pela requerente, ante Despacho Eletrônico de autoridade da Delegacia da Receita Federal do Brasil que deferiu parcialmente o ressarcimento solicitado, no montante de R$ 394.824,33, e homologou as compensações declaradas até o limite do crédito, em decorrência de constatação de utilização parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passível de ressarcimento em períodos subsequentes ao trimestre em referência, até a data da apresentação do PER/DCOMP.
		 Como consequência foi cobrado um valor de débito não compensado no montante de R$ 65.175,67 (valor original). 
		 Regularmente cientificada do deferimento parcial de seu pleito, a empresa apresentou manifestação de inconformidade alegando o que segue:
		 Muito embora o valor pleiteado a título de ressarcimento tenha sido de R$ 458.474,87 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos) somente foi reconhecido pela Receita Federal do Brasil o montante de R$ 394.824,33 (trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e três centavos).
		 O fundamento reconhecimento de valor inferior ao pleiteado foi de que a empresa contribuinte utilizou integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passível de ressarcimento em períodos subsequentes ao trimestre objeto do pedido de ressarcimento, até a data de apresentação do PER/DCOMP.
		 Porém o saldo do período anterior informado no demonstrativo elaborado pela Receita Federal do Brasil não reflete a realidade, pois o valor correto é R$ 550.000,00 conforme depreende-se através da análise da ficha livro de apuração do IPI do período de ressarcimento - Entradas do PER/DCOMP 03573.98538.160810.1.5.01-4187.
		 Sendo assim, não há que se falar em crédito não reconhecido, pois ao considerar o saldo credor do período correto, que é R$ 550.000,00 (quinhentos e cincoenta mil reais) o saldo credor do período (letra e do demonstrativo) passa a ser de R$ 486.349.46 (quatrocentos e oitenta e seis mil, trezentos e quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos), que é superior ao valor do ressarcimento pleiteado pela empresa contribuinte.
		 Outra diferença informada pelo despacho decisório foi entre o valor pleiteado a título de ressarcimento e o valor informado em declaração de compensação. Entre o valor pleiteado que foi de R$ 458.474,87 e o valor que constou na declaração de compensação, que foi de R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais) há uma diferença de R$ 1.525,13 (hum mil, quinhentos e vinte e cinco reais e treze centavos).
		 A diferença em tela foi compensada através da declaração de compensação n° 18.577.97225.310810.1.3.01-0339, cujo crédito oriundo do pedido de ressarcimento n° 15503.38759.310810.1.1.01-7338.
		 Além disso, foram glosados créditos de IPI sob o argumento de que os remetentes são optantes do SIMPLES.
		 
		 A Contribuinte foi intimada da decisão pela via eletrônica em data de 11/12/2017 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem de e-fls. 231), apresentando o Recurso Voluntário de e-fls. 240-248, por meio de protocolo eletrônico realizado em data de 09/01/2018 (Termo de Análise de Solicitação de Juntada de fls. 255), pelo qual pediu para que seja homologada a compensação e cancelado o débito fiscal, o que fez com os mesmos argumentos da peça de impugnação, acima relatados.
		 Através da Resolução nº 3402-003.094 (e-fls. 256-262) o julgamento do recurso foi convertido em diligência para as seguintes providências:
		 Intimar a Contribuinte para apresentar documentos contábeis e fiscais complementares para comprovação do direito creditório invocado, caso assim entenda necessário;
		 Analisar o Pedido de Ressarcimento de IPI nº 03573.98538.160810.1.5.01-4187, objeto do Despacho Decisório (Rastreamento 022416084), considerando a documentação já anexadas nos presentes autos, e outra que vier a ser apresentada, confrontando os valores e demais informações que lastreiam os argumentos da defesa;
		 Realizar a apuração do crédito indicado pela Recorrente, considerando a transferência de saldos remanescentes do trimestre anterior, abrangendo o período objeto deste litígio;
		 Elaborar Relatório Fiscal esclarecendo de forma conclusiva sobre as apurações efetuadas e, sendo o caso, recalcular os valores apurados com o resultado da diligência;
		 Intimar a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestação sobre o resultado no prazo de 30 (trinta) dias.
		 
		 A diligência foi cumprida através das Informações de fls. 398-402 e documentos anexados pela Unidade Preparadora, com manifestação da Contribuinte às fls. 406-416 e retorno dos autos para julgamento através dos Despachos de Encaminhamento de fls. 425 e 426.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.
		 Pressupostos legais de admissibilidade
		 Conforme já analisado através da Resolução nº 3402-003.094, o Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.
		 Mérito
		 Versa o presente processo sobre o PER/DCOMP nº 05665.20515.270106.1.1.01.5460, retificado em data de 16/08/2010 através do PER/DCOMP nº 03573.98538.160810.1.5.01-4187, transmitido em 16/08/2010, no valor de R$ 458.474,87 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), originado de Ressarcimento de IPI referente ao 3º Trimestre de 2005.
		 Esclareceu a defesa que foram glosados R$ 65.175,67 (sessenta e cinco mil, cento e setenta e cinco reais e sessenta e sete centavos) e, tão logo transmitiu o pedido de ressarcimento, procedeu a compensação do valor pleiteado com tributos federais vincendos, sendo que a glosa de créditos de IPI causou a redução no valor indicado no pedido de ressarcimento, resultando na não homologação de parte destes tributos compensados. 
		 Argumentou ainda que o saldo do período anterior informado no demonstrativo elaborado pela Autoridade Fiscal não reflete a realidade, pois ao considerar o saldo credor do período correto, que é R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) o saldo credor do período (letra e do demonstrativo) passa a ser de R$ 486.349.46 (quatrocentos e oitenta e seis mil, trezentos e quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos), que é superior ao valor do ressarcimento pleiteado pela empresa contribuinte.
		 Com isso, esclareceu que não utilizou de saldo credor de período anterior para formar o crédito ressarcível, sendo que o valor creditado no terceiro trimestre de 2005, subtraído dos débitos do período (R$ 492.073,89 – 33.599,02), resulta exatamente no valor que foi objeto do PER, ou seja, R$ 458.474,87 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos). 
		 Observo que o Despacho Decisório de fls. 95 (Rastreamento 022416084) foi proferido em data de 04/05/2012 na forma eletrônica e, portanto, sem apuração individualizada por Autoridade Fiscal.
		 Por sua vez, o i. Julgador a quo assim considerou:
		 O argumento trazido na manifestação de que o saldo credor de períodos anteriores seria de R$ 550.000,00, é contraditório, pois os PER apresentados apresentam valores diferentes. No PER 03573.98538.160810.1.5.01-4187 (3º trimestre/2005), o saldo credor ao final de setembro de 2005 (após o estorno do ressarcimento de R$ 320.000,00) a empresa informou um montante de R$ 458.474,87 (que resultou no presente pedido de crédito/ressarcimento) e ao transferir esse saldo para outubro de 2005 no PER 39973.83088.051010.1.5.01-5399, este valor passou a ser R$ 550.000,00, conforme cópias parciais transcritas abaixo:
		 /
		 /
		 No entanto, no PER nº 39973.83088.051010.1.5.01-5399 (que solicitou o ressarcimento do 4º trimestre de 2005 – período seguinte) verificamos que a interessada informou valores divergentes quanto ao saldo credor do período anterior em outubro de 2005:
		 /
		 Por outro lado, deve-se informar que o PER nº 03573.98538.160810.1.5.01-4187 retificou as informações do PER nº 05663.20515.270106.1.1.01-5460, que informou o valor do pedido de ressarcimento como de R$ 550.000,00. O que se supõe que houve a retificação do pedido no PER nº 03573.98538.160810.1.5.01-4187, mas não houve a retificação dos valores no PER imediatamente posterior, o que causou a diferença de valores ora analisadas.
		 Não obstante os apontamentos da DRJ de origem, chama a atenção o seguinte argumento da defesa:
		 7- Conforme já informado alhures, muito embora o valor pleiteado a título de ressarcimento tenha sido de R$ 458.474,87 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos) somente foi reconhecido pela Receita Federal do Brasil o montante de R$ 394.824,33 (trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e três centavos). 
		 8- O fundamento reconhecimento de valor inferior ao pleiteado foi de que a empresa contribuinte utilizou integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passível de ressarcimento em períodos subsequentes ao trimestre objeto do pedido de ressarcimento, até a data de apresentação do PER/DCOMP, e elaborou o seguinte demonstrativo: 
		 /
		 9- Porém o saldo do período anterior informado no demonstrativo elaborado pela recorrida não reflete a realidade, pois o valor que objeto do ressarcimento foi formado dentro do próprio trimestre. Sendo assim, não há que se falar em utilização de sado credor anterior de forma errônea. 
		 10- No documento denominado Análise de Crédito, da lavra da recorrida, está claro e cristalino que o pedido de ressarcimento somente considerou o crédito formado no trimestre, que é de R$ 458.474,87 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos). 
		 (...)
		 14- No documento “demonstrativo de Apuração do Saldo Credor Ressarcível” carreado aos autos, contém as seguintes informações oriundas do RAIPI – Registro de Apuração do IPI, elaborado pela recorrida: 
		 /
		 15- Observem, Ínclitos e Cultos Julgadores, que o valor creditado no terceiro trimestre de 2005 subtraído dos débitos do período (R$ 492.073,89 – 33.599,02) resulta exatamente no valor que foi objeto do PER, ou seja, R$ 458.474,87 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos. 
		 CONCLUSÃO
		 a) O valor ressarcível é o formado no trimestre a que se refere o pedido. Significa que o valor dos créditos subtraídos dos débitos do período resulta no valor ressarcível. Foi exatamente o que ocorreu. A ora recorrente não utilizou de saldo credor de período anterior para formar o crédito ressarcível conforme comprovado pela aritmética colacionada, tudo fundamentado no documento denominado “Análise de Crédito” de lavra da recorrida e faz parte do Despacho Decisório exarado pela recorrida. 
		 b) O acórdão em nenhum momento analisou o argumento de que o crédito de IPI no valor de R$ 20.879,28 (vinte mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinte e oito centavos) efetuado pela recorrente estacado no documento fiscal. O fundamento para a glosa foi que a data de emissão da Nota Fiscal é anterior à data de abertura do estabelecimento.
		 
		 Conforme argumentado pela Recorrente, constam na Ficha “Livro Registro de Apuração do IPI no Período do Ressarcimento – Entradas” do PER/Dcomp nº 03573.98538.160810.1.5.01-4187, os demonstrativos de créditos por entradas do mercado nacional os valores de R$ 134.612,63 (julho/2005), R$ 208.897,73 (agosto/2005) e R$ 148.563,53 (setembro/2005), os quais totalizam R$ 492.073,89 (quatrocentos e noventa e dois mil, setenta e três reais e oitenta e nove centavos) e, subtraindo o valor de R$ 33.599,02 (trinta e três mil, quinhentos e noventa e nove reais e dois centavos), referente aos débitos ajustados no mesmo período, resta o valor de R$ 458.474,87 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), indicado no respectivo PER/Dcomp.
		  Diante de tais fatos, através da Resolução nº 3402-003.094 (e-fls. 256-262) o julgamento do recurso foi convertido em diligência para as seguintes providências:
		 Para tanto, nos termos permitidos pelos artigos 18 e 29 do Decreto nº 70.235/72 cumulados com os artigos 35 a 37 e 63 do Decreto nº 7.574/2011, proponho a conversão do julgamento do recurso em diligência, para que a Unidade de Origem proceda às seguintes providências:
		 Intimar a Contribuinte para apresentar documentos contábeis e fiscais complementares para comprovação do direito creditório invocado, caso assim entenda necessário;
		 Analisar o Pedido de Ressarcimento de IPI nº 03573.98538.160810.1.5.01-4187, objeto do Despacho Decisório (Rastreamento 022416084), considerando a documentação já anexadas nos presentes autos, e outra que vier a ser apresentada, confrontando os valores e demais informações que lastreiam os argumentos da defesa;
		 Realizar a apuração do crédito indicado pela Recorrente, considerando a transferência de saldos remanescentes do trimestre anterior, abrangendo o período objeto deste litígio;
		 Elaborar Relatório Fiscal esclarecendo de forma conclusiva sobre as apurações efetuadas e, sendo o caso, recalcular os valores apurados com o resultado da diligência;
		 Intimar a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestação sobre o resultado no prazo de 30 (trinta) dias.
		 Após cumprida a diligência, com ou sem manifestação da parte, retornem os autos para julgamento.
		 A diligência foi cumprida através das Informações de fls. 398-402, pela qual concluiu a Unidade Preparadora que o saldo credor total apurado no 3º trimestre de 2005, no valor de R$ 458.474,87, deveria ser mantido até o final do 4º trimestre de 2005, garantindo que esse crédito não teria sido utilizado na escrita fiscal até a data da apresentação do pedido de ressarcimento do 3º trimestre de 2005, que ocorreu em 01/2006.
		 Com isso, a Autoridade Fiscal considerou como saldo credor o valor de R$ 394.824,33, uma vez que o valor de R$ 458.474,87 foi utilizado parcialmente no 4º trimestre de 2005.
		 Com relação às glosas das Notas Fiscais de Entrada, foi esclarecido em Informações Fiscais que não foram consideradas na apuração do saldo credor ressarcível, conforme demonstrativo abaixo:
		 /
		 Com relação ao saldo anterior constante no Demonstrativo de Apuração do Saldo Credor Ressarcível, assim constou em Informações Fiscais:
		 /
		 
		 Por fim, com relação ao argumento da Recorrente em manifestação à diligência, de que o valor passível de ressarcimento são os créditos de IPI escriturados no trimestre que, no presente caso, perfaz o montante de R$ 547.614,75, assim restou esclarecido em Informações Fiscais:
		 /
		 /
		 Em análise ao Demonstrativo de Apuração do Saldo Credor Ressarcível de fls. 390, constata-se que o valor da Coluna “h” (Saldo Credor Não Ressarcível após a dedução dos débitos (g)), perfaz exatamente o valor reconhecido em Despacho Decisório neste litígio.
		 Vejamos:
		 /
		 Portanto, está correta a conclusão da Autoridade Fiscal ao afirmar que em dezembro de 2005 parte do saldo credor foi utilizado, restando em 01/2006 o saldo de R$ 394.824,33.
		 Por sua vez, considerando a dedução do saldo devedor declarado pelo valor de R$ 460.000,00, restou o débito de R$ 65.175,67, conforme demonstrativo abaixo:
		 /
		 Por tais razões, a diligência confirmou os valores reconhecidos em Despacho Decisório e mantidos pela DRJ de origem, motivo pelo qual deve ser afastado o argumento da defesa. 
		 
		 3. Dispositivo 
		 Ante o exposto, conheço e nego provimento ao Recurso Voluntário.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cynthia Elena de Campos
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acérddo n2 14-74.983 (e-fls.
221-226), proferido pela 82 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Ribeirdo Preto/SP, que por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade e ndo reconheceu o direito creditorio.

Por bem reproduzir os fatos, transcrevo o relatério da decisdo de primeira
instancia:

Trata-se de manifestacdo de inconformidade, apresentada pela requerente, ante
Despacho Eletronico de autoridade da Delegacia da Receita Federal do Brasil que
deferiu parcialmente o ressarcimento solicitado, no montante de RS 394.824,33, e
homologou as compensacdes declaradas até o limite do crédito, em decorréncia
de constatacdo de utilizacdo parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passivel de
ressarcimento em periodos subsequentes ao trimestre em referéncia, até a data
da apresentacdo do PER/DCOMP.

Como consequéncia foi cobrado um valor de débito ndo compensado no
montante de RS 65.175,67 (valor original).

Regularmente cientificada do deferimento parcial de seu pleito, a empresa
apresentou manifestacao de inconformidade alegando o que segue:

Muito embora o valor pleiteado a titulo de ressarcimento tenha sido de R$
458.474,87 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e setenta e quatro
reais e oitenta e sete centavos) somente foi reconhecido pela Receita Federal do
Brasil o montante de RS 394.824,33 (trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos e
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vinte e quatro reais e trinta e trés centavos).

O fundamento reconhecimento de valor inferior ao pleiteado foi de que a empresa
contribuinte utilizou integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passivel de
ressarcimento em periodos subsequentes ao trimestre objeto do pedido de
ressarcimento, até a data de apresentacdo do PER/DCOMP.

Porém o saldo do periodo anterior informado no demonstrativo elaborado pela
Receita Federal do Brasil ndo reflete a realidade, pois o valor correto é RS
550.000,00 conforme depreende-se através da analise da ficha "livro de apuracgdo
do IPI do periodo de ressarcimento - Entradas" do PER/DCOMP
03573.98538.160810.1.5.01-4187.

Sendo assim, ndo ha que se falar em crédito ndo reconhecido, pois ao considerar o
saldo credor do periodo correto, que é RS 550.000,00 (quinhentos e cincoenta mil
reais) o saldo credor do periodo (letra "e" do demonstrativo) passa a ser de RS
486.349.46 (quatrocentos e oitenta e seis mil, trezentos e quarenta e nove reais e
quarenta e seis centavos), que é superior ao valor do ressarcimento pleiteado pela
empresa contribuinte.

Outra diferenga informada pelo despacho decisério foi entre o valor pleiteado a
titulo de ressarcimento e o valor informado em declaracdo de compensacdo. Entre
o valor pleiteado que foi de RS 458.474,87 e o valor que constou na declaracdo de
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compensacio, que foi de RS 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais) ha uma
diferenca de RS 1.525,13 (hum mil, quinhentos e vinte e cinco reais e treze
centavos).

A diferenca em tela foi compensada através da declaragdo de compensagdo n°
18.577.97225.310810.1.3.01-0339, cujo crédito oriundo do pedido de
ressarcimento n® 15503.38759.310810.1.1.01-7338.

Além disso, foram glosados créditos de IPl sob o argumento de que os remetentes
sdo optantes do SIMPLES.

A Contribuinte foi intimada da decisdo pela via eletrénica em data de 11/12/2017
(Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem de e-fls. 231), apresentando o Recurso Voluntario
de e-fls. 240-248, por meio de protocolo eletrénico realizado em data de 09/01/2018 (Termo de
Andlise de Solicitacdo de Juntada de fls. 255), pelo qual pediu para que seja homologada a
compensacdo e cancelado o débito fiscal, o que fez com os mesmos argumentos da peca de
impugnacgao, acima relatados.

Através da Resolugdao n2 3402-003.094 (e-fls. 256-262) o julgamento do recurso foi
convertido em diligéncia para as seguintes providéncias:

i) Intimar a Contribuinte para apresentar documentos contabeis e fiscais
complementares para comprovacdo do direito creditério invocado, caso
assim entenda necessdrio;

ii)  Analisar o Pedido de Ressarcimento de IPl n? 03573.98538.160810.1.5.01-
4187, objeto do Despacho Decisorio (Rastreamento 022416084),
considerando a documentagdo ja anexadas nos presentes autos, e outra que
vier a ser apresentada, confrontando os valores e demais informagdes que
lastreiam os argumentos da defesa;
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iif) Realizar a apuragdo do crédito indicado pela Recorrente, considerando a
transferéncia de saldos remanescentes do trimestre anterior, abrangendo o
periodo objeto deste litigio;

iv) Elaborar Relatério Fiscal esclarecendo de forma conclusiva sobre as
apuragGes efetuadas e, sendo o caso, recalcular os valores apurados com o
resultado da diligéncia;

v) Intimar a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestacdo sobre o
resultado no prazo de 30 (trinta) dias.

A diligéncia foi cumprida através das Informacbes de fls. 398-402 e documentos
anexados pela Unidade Preparadora, com manifestacdao da Contribuinte as fls. 406-416 e retorno
dos autos para julgamento através dos Despachos de Encaminhamento de fls. 425 e 426.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.
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1. Pressupostos legais de admissibilidade

Conforme ja analisado através da Resolugdao n2 3402-003.094, o Recurso Voluntario
é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser
conhecido.

2. Mérito

Versa o] presente processo sobre o] PER/DCOMP n?
05665.20515.270106.1.1.01.5460, retificado em data de 16/08/2010 através do PER/DCOMP n¢
03573.98538.160810.1.5.01-4187, transmitido em 16/08/2010, no valor de R$ 458.474,87
(quatrocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete
centavos), originado de Ressarcimento de IPI referente ao 32 Trimestre de 2005.

Esclareceu a defesa que foram glosados RS 65.175,67 (sessenta e cinco mil, cento e
setenta e cinco reais e sessenta e sete centavos) e, tdo logo transmitiu o pedido de ressarcimento,
procedeu a compensacao do valor pleiteado com tributos federais vincendos, sendo que a glosa
de créditos de IPI causou a reducdo no valor indicado no pedido de ressarcimento, resultando na
ndo homologacao de parte destes tributos compensados.

Argumentou ainda que o saldo do periodo anterior informado no demonstrativo
elaborado pela Autoridade Fiscal ndo reflete a realidade, pois ao considerar o saldo credor do
periodo correto, que é RS 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) o saldo credor do periodo
(letra "e" do demonstrativo) passa a ser de RS 486.349.46 (quatrocentos e oitenta e seis mil,
trezentos e quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos), que é superior ao valor do
ressarcimento pleiteado pela empresa contribuinte.

Com isso, esclareceu que ndo utilizou de saldo credor de periodo anterior para
formar o crédito ressarcivel, sendo que o valor creditado no terceiro trimestre de 2005, subtraido
dos débitos do periodo (RS 492.073,89 — 33.599,02), resulta exatamente no valor que foi objeto
do PER, ou seja, RS 458.474,87 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e setenta e
quatro reais e oitenta e sete centavos).

Observo que o Despacho Decisério de fls. 95 (Rastreamento 022416084) foi
proferido em data de 04/05/2012 na forma eletrbnica e, portanto, sem apuracdo individualizada
por Autoridade Fiscal.

Por sua vez, o i. Julgador a quo assim considerou:

O argumento trazido na manifestagdo de que o saldo credor de periodos
anteriores seria de RS 550.000,00, é contraditdrio, pois os PER apresentados
apresentam valores diferentes. No PER 03573.98538.160810.1.5.01-4187 (3¢
trimestre/2005), o saldo credor ao final de setembro de 2005 (apds o estorno do
ressarcimento de RS 320.000,00) a empresa informou um montante de RS
458.474,87 (que resultou no presente pedido de crédito/ressarcimento) e ao
transferir esse saldo para outubro de 2005 no PER 39973.83088.051010.1.5.01-
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5399, este valor passou a ser RS 550.000,00, conforme cdpias parciais transcritas

abaixo:
SALDO CREDOR APURADO NO 3° TRIMESTRE DE 2003
PER/DCONP 4.3
45.372.893/0001-34 03573,98538,160810,1.5.01-4187 Pagina 13
Livro Registro de Apuragdo do IPI no Periodo do Ressarcimento - Saidas
CFOP: 6.922
Base de Cdlculo 0,00
IPI Debitado 0,00
Igentas ou Ndo Tributadas 0,00
Qutras 11,402.013,48
DENONSTRATIVO DE DEBITOS
Por Saidas para o Mercado Nacional 5.831,71
Bstorno de Crédites 2.170,24
Ressarcimentos de Créditos 320.000,00
Outros Débitos 0,00
APURACAO DO SALDO
Débito Total 328.001,95
Crédito Total T86.476,82
Saldo Devedor 0,00
Saldo Credor 458,474, 87
PER/DCONP 4.3
45,372.893/0001-34 03573,98538,160810.1.5.01-4187 Pigina 87

Ficha Livro Registro de Apuragdo do IPI Apds o Periodo do Ressarcimento

Outubro/2005
DRMONSTRATIVO DE CREDITOS

Por Entradas do Mercado Nacional 191.009,42
Por Entradas do Mercado Externo 0,00
Estorno de Débitos 0,00
(Crédito Presumido 0,00
Créditos Extempordneos 0,00
Demais Créditos 0,00
Outros Créditos 0,00
Saldo Credor do Periodo Anterior 458.474,87
DEMONSTRATIVO DE DERITOS

Por Saidas para o Mercado Nacional 7.945,00
Estorno de Créditos 2.209,11
Ressarcimentos de Créditos 0,00
Outros Débitos 584,50
APURACAO DO SALDO

Débito Total 10.738,61
(Crédito Total 649.484,29
Saldo Devedor 0,00
Saldo Credor £38.745,68

No entanto, no PER n? 39973.83088.051010.1.5.01-5399 (que solicitou o
ressarcimento do 49 trimestre de 2005 — periodo seguinte) verificamos que a
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interessada informou valores divergentes quanto ao saldo credor do periodo
anterior em outubro de 2005:

SALDO CREDOR TRANSFERIDO PARA OUTUBRO DE 2005

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESTITUIGAO, RESSARCIMENTO OU REEMBOLSO E
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAGAO DE COMPENSAGAO
PER/DCOMP 4.3
45.372.893/0001-34 Pagina 1

Livro Registro de Apuragdo do IPI no Pericdo do Ressarcimento - Entradas

Base de Calculo 281,09
IPI Creditado 14,06
Isentas ou Ndo Tributadas 0,00
Qutras 158.520,51
CFOP: 1.4C1
Base de Calculo 763,20
IPI Creditado 76,32
Isentas ou Ndo Tributadas 10.685,88
Qutras 0,00
CFOP: 2.101
Base de Calculo 801.971,47
IPI Creditado 40.098, 60
Isentas ou Nas Tributadas 76.205,10
Outras 0,00
DEMONSTRATIVO DE CREDITOS
Por Entradas do Mercado Nacional 190.949,42
Por Entradas do Mercado Externo 0,00
Estorno de Débitos 0,00
o Presumido 0,00
O 0s Extemporineos 0,00
Demais Créditos 0,00
(| Qutros Crédites 0,00
< Saldo Credor no Periodo Anterior 550.000,00
Crédito Total 740.949,42
(m)
= Pt upu
< DEMONSTRATIVO DE DEBITOS
> Por Saidas para o Mercado Nacional 13.208,03
Estorno de Créditos 59,43
O Ressarcimentos de Créditos 550.000,00
— Outros Débitos 17,20
=z APURACAO DO SALDO
LLI Débito Total 563.284,66
rédite Total 1.047.248,87
= Saldo Devedor 0,00
) Saldo Credor 483.964,21
(m)

Por outro lado, deve-se informar que o PER n® 03573.98538.160810.1.5.01-4187
retificou as informa¢dées do PER n? 05663.20515.270106.1.1.01-5460, que
informou o valor do pedido de ressarcimento como de RS 550.000,00. O que se
supbe que houve a retificagdo do pedido no PER n° 03573.98538.160810.1.5.01-
4187, mas ndo houve a retificacdo dos valores no PER imediatamente posterior, o
que causou a diferenca de valores ora analisadas.

N3o obstante os apontamentos da DRJ de origem, chama a atencao o seguinte

argumento da defesa:

7- Conforme ja informado alhures, muito embora o valor pleiteado a titulo
de ressarcimento tenha sido de RS 458.474,87 (quatrocentos e cinquenta e oito
mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos) somente foi
reconhecido pela Receita Federal do Brasil o montante de RS 394.824,33
(trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e trés

centavos).

8- O fundamento reconhecimento de valor inferior ao pleiteado foi de que a
empresa contribuinte utilizou integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor
passivel de ressarcimento em periodos subsequentes ao trimestre objeto do
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pedido de ressarcimento, até a data de apresentacdo do PER/DCOMP, e elaborou
o0 seguinte demonstrativo:

PERTODO DE[ SALDO | CREDITOS| DEBITOS SALDO | SALDO | MENOR
APURACAQ | CREDOR D{ AJUSTADOS AJUSTADOS| CREDORD{ DEVEDOR  SALDO
PERIODO| DO PERIOD( DO PERIOD{ PERIODO) DO CREDOR

PERIODC)

(2) (b) () (d) (e) (f) (g)
Mensal,Out/200]  458.474,4 190.549,4 10,738, 638.685 4 0,0  458.474,4
Mensal,Nov/200  638.685.4 174.377.3 35.775.0 773.287.4 0,0  458.474.4
Mensal,Dez/200]  773.287.4 182.230,9 560.754,1]  394.824 0,0 4584748
Mensal,Jan/200 394,824,

9- Porém o saldo do periodo anterior informado no demonstrativo
elaborado pela recorrida néo reflete a realidade, pois o valor que objeto do

ressarcimento foi formado dentro do proprio trimestre. Sendo assim, ndo hd que

se falar em utilizacéo de sado credor anterior de forma errénea.

10- No documento denominado Andlise de Crédito, da lavra da recorrida,
estd claro e cristalino que o pedido de ressarcimento somente considerou o crédito
formado no trimestre, que é de RS 458.474,87 (quatrocentos e cinquenta e oito
mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos).

@)
a (...)
< . ~
o 14- No documento “demonstrativo de Apura¢do do Saldo Credor
;:' Ressarcivel” carreado aos autos, contém as seguintes informagdes oriundas do
> RAIPI — Registro de Apuragdo do IPI, elaborado pela recorrida:
O
|_
5 PERIODO DE APURACAO CREDITOS RESSARCIVEIS AJUSTADOS
S Mensal, Julho/2005 134.612,63
8 Mensal, Agosto/2005 208.897,73
8 Mensal, Set./2005 148.563,53
Total 492.073,89

15- Observem, Inclitos e Cultos Julgadores, que o valor creditado no terceiro
trimestre de 2005 subtraido dos débitos do periodo (RS 492.073,89 — 33.599,02)
resulta exatamente no valor que foi objeto do PER, ou seja, RS 458.474,87
(quatrocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e
oitenta e sete centavos.

CONCLUSAO

a) O valor ressarcivel é o formado no trimestre a que se refere o pedido.
Significa que o valor dos créditos subtraidos dos débitos do periodo resulta no
valor ressarcivel. Foi exatamente o que ocorreu. A ora recorrente ndo utilizou de
saldo credor de periodo anterior para formar o crédito ressarcivel conforme
comprovado pela aritmética colacionada, tudo fundamentado no documento
denominado “Andlise de Crédito” de lavra da recorrida e faz parte do Despacho
Decisorio exarado pela recorrida.
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b) O acérddo em nenhum momento analisou o argumento de que o crédito
de IPI no valor de RS 20.879,28 (vinte mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinte
e oito centavos) efetuado pela recorrente estacado no documento fiscal. O
fundamento para a glosa foi que a data de emissdo da Nota Fiscal é anterior a
data de abertura do estabelecimento.

Conforme argumentado pela Recorrente, constam na Ficha “Livro Registro de
Apuragdo do IPI no Periodo do Ressarcimento — Entradas” do PER/Dcomp n2
03573.98538.160810.1.5.01-4187, os demonstrativos de créditos por entradas do mercado
nacional os valores de RS 134.612,63 (julho/2005), RS 208.897,73 (agosto/2005) e RS 148.563,53
(setembro/2005), os quais totalizam RS 492.073,89 (quatrocentos e noventa e dois mil, setenta e
trés reais e oitenta e nove centavos) e, subtraindo o valor de RS 33.599,02 (trinta e trés mil,
quinhentos e noventa e nove reais e dois centavos), referente aos débitos ajustados no mesmo
periodo, resta o valor de RS 458.474,87 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e
setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), indicado no respectivo PER/Dcomp.

Diante de tais fatos, através da Resolugdo n2 3402-003.094 (e-fls. 256-262) o
julgamento do recurso foi convertido em diligéncia para as seguintes providéncias:

Para tanto, nos termos permitidos pelos artigos 18 e 29 do Decreto n? 70.235/72
cumulados com os artigos 35 a 37 e 63 do Decreto n? 7.574/2011, proponho a
conversdo do julgamento do recurso em diligéncia, para que a Unidade de

Origem proceda as seguintes providéncias:

i) Intimar a Contribuinte para apresentar documentos contdbeis e fiscais
complementares para comprovagao do direito creditério invocado, caso assim
entenda necessario;

ii) Analisar o Pedido de Ressarcimento de IPI n2 03573.98538.160810.1.5.01-
4187, objeto do Despacho Decisorio (Rastreamento 022416084), considerando
a documentagdo ja anexadas nos presentes autos, e outra que vier a ser
apresentada, confrontando os valores e demais informagdes que lastreiam os
argumentos da defesa;

iii) Realizar a apuracdo do crédito indicado pela Recorrente, considerando a
transferéncia de saldos remanescentes do trimestre anterior, abrangendo o
periodo objeto deste litigio;

iv) Elaborar Relatério Fiscal esclarecendo de forma conclusiva sobre as apuragées
efetuadas e, sendo o caso, recalcular os valores apurados com o resultado da
diligéncia;

v) Intimar a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestacdo sobre o
resultado no prazo de 30 (trinta) dias.

Apds cumprida a diligéncia, com ou sem manifestacdo da parte, retornem os
autos para julgamento.

A diligéncia foi cumprida através das Informacgées de fls. 398-402, pela qual
concluiu a Unidade Preparadora que o saldo credor total apurado no 32 trimestre de 2005, no
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valor de RS 458.474,87, deveria ser mantido até o final do 42 trimestre de 2005, garantindo que
esse crédito nao teria sido utilizado na escrita fiscal até a data da apresentacdo do pedido de
ressarcimento do 32 trimestre de 2005, que ocorreu em 01/2006.

Com isso, a Autoridade Fiscal considerou como saldo credor o valor de RS
394.824,33, uma vez que o valor de RS 458.474,87 foi utilizado parcialmente no 42 trimestre de
2005.

Com relagdo as glosas das Notas Fiscais de Entrada, foi esclarecido em
Informagdes Fiscais que nao foram consideradas na apuragao do saldo credor ressarcivel,
conforme demonstrativo abaixo:

Coluna (b): Para o primeiro periodo de apuracie, sers igual a0 Saldo Crador spurade 3o final do trimestre~calendirio anterior,
ajustado pelos valores dos créditos reconhecidos em PERDCOMP de trimestres anteriores.Esse saldo (saldo credor inicial) ndo é passivel de ressarcimento.
Para os demais periodos de apuracdoe, sera igual ao valor da coluna (h) do periodo de apuragio anterior

Coluna (¢): Para o primeiro periodo de apuragio, serd igual a 0 (zero).

Periodo de ml Glosas de [Reclassiicagho| _ Créditos | Créditos Nio Glosas de Créditos Reclassificagdo| ~Créditos Nio | Débitos | Débitos mml
Apuragho  [Ressarcivels|  Créditos | do Créditos | Ressarciveis | Ressarciveis | Ndo Ressarciveis | de Créditos | Ressarciveis | IPL | Apurados pela
) ) (© ) (©) 0 (o) (h) ) ol o [m
Mensal, /2005 | 13461263 0,00 0,00 134612,63 0,00 0,00 0,00} 000 248711 0,00] 24871
Mensal, Ago/2005 | 208.897,73 0,00 0,00] 208897,23] 0,00 0,00 0,00 0,00]23.109,96 0,00[ 23.409,86
Mensal Set/2005 | 148.563,53 o.oo] 0,00 148156353 0,00 0,00 0,00 0j00[ 8.001,95 0,00[ 8.00198]
(@) Com relagao ao saldo anterior constante no Demonstrativo de Apuracao do Saldo
a . . ~ e
< Credor Ressarcivel, assim constou em Informagdes Fiscais:
(m)
: DEMONSTRATIVO DE APURA(,AO DO SALDO CREDOR RtSSARLiV!L
<>( (Valores em Reais)
O Ty e
'_ P;;::;«:t‘:;r N30 S Cl’é&"ﬂ lfio ” Créditos l-“caniwit Qihﬁm s z : " % DS::‘:
Ressarcivel e Ressarcivel | oo Tots el
5 (a) (b) (d) = (b) +(c) (e) f) (9) (h) ) (3) = (h) + (i) m
E Mensal )J/2005 0,00 0.00 0.00 134.612,63 2.487.11 132.125.52 0.00
M 6/2008 0,00 132 52| 0,00 20! 72" 3.109.96 317.913,29 0.00
E e = = :
8 o sk A B A
(m)

Para os demais periodes de apuragdo, sera igual ao valor da coluna (i) do periodo de apuragdo anterior.

Coeluna (e): Valor transportads da coluna (i) do Demonstrativo de Créditos & Débitos.

Coluna (f): Valor transportade da coluna () do Demonstrativo de Créditos e Débitos.

Coluna (g)i Valor transportado da coluna (m) do Demeonstrative de Créditos e Débitos.

O Total de Déabitos Ajustade ne paricde seri daduzide inicialmante dos créditos nio pasciveis de ressarcimento o,
depois, dos créditos passiveis de ressarcimento.

Celuna (h): Saldo Credor Nio Ressarcivel apés a deducio dos débitos (g).

Coluna (i): Saldo Credor Ressarcivel apos a dedugio dos débitos remanescentes (g).

- 0 pedido de ressarcimento n2 20967.01659.131005.1.1.01-3724 referente ao 22 trimestre/2005
foi analisado em procedimento fiscal iniciado em 08/07/2009 por meio do processo administrativo
n2 10840.900394/2010-40.

- 0 pedido de ressarcimento foi deferido parcialmente sendo insuficiente para compensar
totalmente os débitos vinculados em declaracdo de compensacao, conforme Despacho Decisério
e Informacdo Fiscal copiada ao presente processo.

- foi apresentada Manifestagdo de Inconformidade a qual foi julgada improcedente, tendo o
interessado aderido posteriormente ao parcelamento especial PERT

- assim sendo, ndo restou saldo a ser transferido para o 32 trimestre/2005, tendo em vista que

todo o crédito apurado no 22 trimestre/2005 foi consumido na compensagao vinculada.
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Por fim, com relagdo ao argumento da Recorrente em manifestacao a diligéncia, de que
o valor passivel de ressarcimento sdo os créditos de IPI escriturados no trimestre que, no presente
caso, perfaz o montante de RS 547.614,75, assim restou esclarecido em Informacdes Fiscais:

5. Dessa forma, considerando-se o saldo credor total apurado de RS 458.474,87, as fls. 96, a partir
de outubro/2005 foram somados os créditos e deduzidos os débitos informados pelo contribuinte

no PER n? 39973.83088.051010.1.5.01-5399 (em anexo) relativo ao 42 trimestre/2005.

6. Ressalte-se que os débitos foram ajustados com eventuais débitos apurados pela fiscalizacdo e
pela alocacdo dos estornos de ressarcimento no Ultimo periodo de apuragdo do trimestre a que se
referem. Assim sendo, em dezembro/2005 foi adicionado o ressarcimento do 42 trimestre de 2005,
no valor de RS 547.469,47 (Despacho Decisério n2 056429039 em anexo), ao débito do periodo
declarado em PERDCOMP de RS 13.284,66, totalizando RS 560.754,13.

DEMONSTRATIVO DA APURACAO APOS O PERIODO DO RESSARCIMENTO

(Valores em Reais)

[ do Salde Credor do | Saldo Devedordo | Menor Saldo Origem da Informasss

hpuragho Anterior Periodo Periodo Crador
- Ie) ) (0} (s}
Mensal, Out/ 2005 A58.474 87 190.949,42 10.738,61 636,645,606 0,00 458.474.87| 19973.83088.051010.1L.5.01-539%
Mensal, Nov/ 2005 [ 174.377.21 30.778,27 T73.281,62] 199758 3088.081 01 -
Mensal, Dieg) 2005 773.287 52 754, 1462 39973,830688.051010.1
Mensal, JanZ 006

7. Assim sendo, o saldo credor total apurado no 32 trimestre/2005 de RS 458.474,87 deveria ser
mantido até o final do 42 trimestre/2005, garantindo que esse crédito ndo teria sido utilizado na
escrita fiscal até a data da apresentacdo do pedido de ressarcimento do 32 trimestre/2005 que

ocorreu em 01/2006.
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8. Em outras palavras, no Demonstrativo da Apuracio Apds o Periodo de Ressarcimento assume-se
como saldo credor anterior o valor do saldo apurado do 32 trimestre, o qual deve ser mantido até

a apresentacdo do pedido de ressarcimento.

9. Verifica-se que em dezembro/2005, parte do saldo credor foi utilizado, restando em 01/2006 o
saldo de RS 394.824,33.

10. Entdo, correto o alegado pelo contribuinte gue o pedido de ressarcimento (32 trimestre/2005)
somente considerou o crédito formado no trimestre, que € de RS 458.474,87. Porém, esse crédito

foi parcialmente utilizado no 4@ trimestre/2005, conforme demonstrado anteriormente.

Em analise ao Demonstrativo de Apuracdo do Saldo Credor Ressarcivel de fls. 390,
constata-se que o valor da Coluna “h” (Saldo Credor Ndo Ressarcivel apds a deducdo dos débitos
(g)), perfaz exatamente o valor reconhecido em Despacho Decisério neste litigio.

Vejamos:

E 10
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mento.

(Valores em Reais)

Periodo de Saldo Credor de Periodo Anterior Créditos Nao Ressarveis | Créditos Ressardvais | Débitos Saldo Credor Saldo
Apuracso Nio |Ressardvel]  Total Ajustados Ajustados Ajustados N3o  |Ressardvel]  Total Devedor
Ressaravel Ressaravel
(a) (b) (<) (d) = (b) +{c) (e) ) (a) (h) (0] () = (h) + (i) m
Mensal, Qut/ 20035 438.474,87] 0,00 438 474,87 0,00} 190,545,42 10.738,61| 447.736,26| 190.549,42 638.603,68 0,00
Menzal,Nov/2005 447.736,26) 190.945,42 638.695,68 m| 174.377.21 39.775,27| 407.960,99( 365.326,63 773.287 62 U.0ﬂ|
Menzal,Dez/2005 407.%60,99| 365,326,653 773.287,62 1M| 182.288,12] 13,284,866 354.824,33|547.614,75) 542.435,08 U.0ﬂ|

Observacdes:
Coluna (a): Periodos de apuragio duinmstre de refaenua
Coluna (b): Para o primeiro periodo de apuracio, serd igual 20 Salde Credor apurado ao final do trimestre-calendario anteri
ajustado pelos valores dos créditos reconhecidos em PERDCOMP de trimestres anteriores.Esse saldo (saldo credor |n||:|a|} ndo & passivel de ressarcimento.
Para os demais periodos de apuracio, serd lgual a0 valor da coluna (h) do periedo de apuracio anterior
Coluna (c): Parr o pnnam periodo de apuraco, serd igual a 0 (zero).
Para os demais peniodos de apuracdo, sera igual ao valor da coluna (i) do periode de apuracdo anterior.
C.oluna : Valor transportado da coluna (i) do Demonstrative de Créditos e Débitos.
\'dur transportado da coluna (e) do Demonstrative de Créditos e Débitos.
Coluna q] Valor transportade da coluna m) do Demonstrative de Creditos e Debitos.
0 Total de Débitos Ajustade mdgmudo sera deduzido inicialmente dos créditos ndo passiveis de ressarcimento e,
depois, dos créditos passiveis de ressarcimento.
Coluna [h}: Saldo Credor N3o Ressardvel apas a deducio dos débitos (g).
Coluna (i): Saldo Credor Ressardvel apés a deducio dos débitos remanescentes (g).

Portanto, esta correta a conclusio da Autoridade Fiscal ao afirmar que em dezembro
de 2005 parte do saldo credor foi utilizado, restando em 01/2006 o saldo de RS 394.824,33.

Por sua vez, considerando a dedug&o do saldo devedor declarado pelo valor de R$
460.000,00, restou o débito de RS 65.175,67, conforme demonstrativo abaixo:

PER/DCOMP Despacho Decisorio - Detalhamento da Compensacao

e

Data da consulta: 22/08/2012 (8:58:12

Nome/Nome Empresarial: CALOEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CPF/CNPD: 45,372 B43/0001-34

FER/DCOMP com demonstrativo de crédito; 03571 56536, 160810.1.5.00-4187
Nimera do processo de créditar 10840-902.056/2012-12

Data de transmissdo com demonstrativo de crédite: 16082010

Tipa de crédito: FESSARCIMENTO DE 1P

Despacho Decisbrio (N de rastreamenta ) 022416084

Crédito reconhecido em valor origindrio: 354 24,13
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DCOMP N*: 10040.11766.300410.1.7.01-2050  Situacdo: hamalogada parcialmente
Data de transmissiio da DEOMP: 20/04/2010

Crédit Utilizado para Compensagio em Valor Origindrio (R$): 194,824, 33
Crédito Utilizado para Compensagio Valorada (RS) @ 394.824,30

Saldo devedor | Valor utilizado do crédito | Valor
Impr. Codiga Expr. Valor declarado | apurado para | na data da valoraglio (R$) | amortizado | Saldo devedar
* | Processo de Cobranca |  de PA " | Venciments | Natureza
DARF ¢ Recelts Monetiria na DCOMP | compensagio do débito (A-B)
{4) Principal | Multa [ Juros | (B)
@ 10840-902,115/2012-44 | 2089 |01-10/2005| REAL 310073006 | Principal 460,000,00 AB0.000.00) 3%4.824.30] 000] 0.00) 35482433 85,175,687

Por tais razoes, a diligéncia confirmou os valores reconhecidos em Despacho Decisorio
e mantidos pela DRJ de origem, motivo pelo qual deve ser afastado o argumento da defesa.
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3. Dispositivo
Ante o exposto, conheco e nego provimento ao Recurso Voluntario.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Cynthia Elena de Campos
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